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DECISÃO

Cuida-se de recurso em habeas corpus com pedido de liminar interposto 
por PAULO RODRIGUES VIEIRA contra decisão do TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 3ª REGIÃO (50003971720214030000).

O recorrente responde em liberdade pela suposta prática de delitos de 
corrupção no âmbito do Tribunal de Contas da União.

Manejou habeas corpus visando ao reconhecimento de nulidades 
decorrentes do monitoramento de terminal de telefone diverso do autorizado pelo 
Juízo; da decretação de interceptação telemática sem nenhuma fundamentação; e da 
indevida obtenção de e-mails armazenados nos correios eletrônicos por meio de 
interceptação de dados retroativos e por prazo excessivo.

Requer, liminarmente, apenas e tão somente que sejam sobrestadas as ações 
penais de origem enquanto não concluído o julgamento do presente recurso. 

No mérito, requer o provimento do recurso para " concessão da ordem, a 
fim de que seja declarada a nulidade da decisão que  reputou lícita interceptação 
telefônica de linha, bem como daquelas que deferiram e prorrogaram a quebra do sigilo 
telemático do paciente" (fl. 6.048).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do p leito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito do recurso, 
deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião 
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do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 13 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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